
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0472/2025-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Requerimento nº 255/2025-SO, de autoria do Vereador Daniel
Rodrigues Faustino.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00006005/2025-27.

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações  sobre
a abertura do Balneário Municipal Benedito Benicio em horários estendidos
para atendimento da população e turistas, segue em anexo o Ofício nº
101-2025-Turismo, com informações do Secretário Municipal de Turismo.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito
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Resposta do Executivo 233/2025
Protocolo 41264 Envio em 28/07/2025 17:02:36
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Referência: Processo nº
3535507.414.00006005/2025-27

SEI nº 0083430
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  

OFÍCIO Nº 101-2025 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 14 de Julho de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Ref.:  Responde Requerimento de Sessão 255/2025 do vereador Daniel Faustino que 
requer informações sobre a abertura do Balneário Municipal  Benedito Benicio em 
horários estendidos para atendimento da população e turistas. .  

Senhor Prefeito

Apresentamos  abaixo  respostas  referentes  ao  Requerimento  de  Sessão  nº. 
255/2025  do  vereador Daniel  Faustino que  requer  informações  sobre  a  abertura  do 
Balneário  Municipal  Benedito  Benicio  em  horários  estendidos  para  atendimento  da 
população e turistas.  - Processo nº 3535507.414.00006073/2025-96. 

1. Quais são os dias e horários atuais de funcionamento do Balneário Municipal Benedito 
Benício?
Resposta:   Segunda-feira: fechado para manutenção.

Baixa  temporada:  sábados,  domingos e  feriados -  das 10:00  às  18:00. 
Durante  a  semana  das   13:00 às 18:00;

Alta   temporada:   sábados,  domingos e  feriados  -  das  08:00   às   18:00.  
Durante   a  semana das  13:00 às 18:00.

2.  Existe  a  possibilidade de ampliação desses horários,  especialmente com abertura  a 
partir das 6h da manhã e fechamento até as 22h, a fim de possibilitar que os munícipes 
possam utilizar o espaço para caminhadas e atividades físicas ao ar livre?
Resposta: Não.

3. Há estudos ou planejamento para fomentar o uso do Balneário como área de lazer e  
atividade física da população? 
Resposta: O local já é utilizado pelos municípes para essa prática.

JOSÉ RUBENS ALEIXO
                 Secretário de Turismo

JRA/icf
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Anexo Resp_REQ_0255_2025 (0083482)         SEI 3535507.414.00006005/2025-27 / pg. 3
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